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Regísir.-33.

Sala das SessOas

(Rubrica do Presi
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GODIGO„  &ESTINO:

L-^Pj

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

O Projeto de Lei que enviamos para apreciação e

aprovação por essa douta Gamara de Vereadores, tem por finalidade

doar uma area de 327,75 m (trezentos e vinte e sete vírgula se

tenta e cinco metros quadrados), situado no Bairro Ferroviários, à

"Comunidade de Aliança Chama do Espírito Santo" .

Segundo seu estatuto, essa sociedade tem por fina

lidade a "União entre seus membros, instrução bíblica e ensinos,

campanha para ajudar discípulos da Comunidade e necessitados de um

modo geral", sendo uma Sociedade Civil sem fins lucrativos .

Esperamos que essa douta Gamara de Vereadores a-

prove, unanimemente, esse Projeto .

VKA 1* DlSCUSSAOji^provado em

Atenciosamente

j  POR UNANl

Sala das Sessões

HubrUt' wu

iJDADE

Roberto YaTád"d'õ''Al.mokdice

Prefeito Municipal

Gabinote do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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PROJETO DE LEI

t'rri<.^T-UP=J

CÂMALA CJ'-:í-ltL-lp A.L DE'
r -p r\ '

s  ;... ^

IDIESIlimiíQ:

A<3

DOA AREA DE TERRENO À "COMUNIDADE DE ALIANÇA

CHAMA DO ESPÍRITO SANTO" .

S6US56S. -
» " *

Jv Dlstuss^oprovado em
Dt

POR

sei. d.» S»»" '

— 'jiíibri^''

\9 /

O Povo de Cachoeiro de Itapemlrim, Estado do

Espirito Santo, através de sua Câmara Muni

cipal, DECRETA e eu, em seu nome, sanciono a

seguinte Lei :

"i/írtigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a doar à "Comunidade de Aliança Chama do Es

pirito^ Santo" , entidade de caráter religioso sem fins lucrativos,

uma área de terreno de sua propriedade, registrada no R.G.I. local

sob n2 9.388, no Livro 3-R, FIs. 163, a ser tirada de área maior,

medindo 327,75 m^ (trezentos e vinte e sete metros quadrados e se

tenta e cinco decimetros quadrados), sendo de frente 9,50 m (nove

metros e cinqüenta centímetros), fundos 9,50 m (nove metros e cin

qüenta centímetros ), lado direito 34,00 m (trinta e quatro me

tros) e lado esquerdo 35,00 m (trinta e cinco metros), confrontan-

do-se pela frente com Rua Projetada, fundos com a "Cruz Vermelha

Brasileira", lado direito e : esquerdo com terrenos da municipalida

de, situada nesta cidade, no Bairro Aquidaba, ou Bairro Ferroviá

rios, tudo na conformidade da planta elaborada pela Secretaria Mu

nicipal de Viação, Obras e Interior

Artigo 22 - A área citada no artigo anterior destina-se

à edificação de uma "Sede", que será utili

zada para reuniões religiosas .

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Cachoeiro
Préfeifura Municipal Cachoeira de itapemirlm E.S.

Artigo 32 - A donatária tem o prazo de 02 (dois) anos

para, no Imóvel doado, erigir as construções

necessárias, e colocar em funcionamento a aludida "Sede", sob pena

de reversão do Imóvel ao doador, sem que este fique obrigado ao

pagamento de qualquer Indenização .

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

aprovação, revogadas as disposições em con

trário .

Cachoeiro de Itapemirlm, 21 de dezembro de 1988

Roberto Valadao AlnMcdlce

.

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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Excelentíssimos Senhores ¥ereadores :

G Projeto de Lei que enviamos para aprectagão e

aprovagão por essa douta Gamara de Vereadores, tem por finalidade

doar uma ár«a de 327,75 (trezentos e vinte e sete vírgula se

tenta e cinco metros quadrados), situado no Bairro Ferroviários, â

"Comunidade de Allanga Chama do Espírito Santo" »

Segundo seu estatuto, essa sociedade tem por fina

lidade a "União entre seus meraOros, instrução bíblica e ensinos,

campanha para ajudar discípulos da Comunidade e necessitados de um

modo geral", sendo uma Sociedade Civil sem fins lucrativos »

Esperamos que essa douta câmara de Vereadores a-

prove, unanimemente, esse Projeto .

Atenelosamente

Roberto Valadao Almokdice

Pref e j. to Municipal

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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Artigo 32 - A donatária tem o prazo de G2 (dois) anos

para, no imolei doado, erigir as constmções

necessárias, e colocar em funcionemento a aludida "Sede", sob pena
de reversão do imóvel ao doador, sem que este fique obrigado ao

pagamento de qualquer indenização •

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

aprovaçao, revogadas as di^osições era c<!m~

trário *

Caehoeiro de Itapemirim, 21 de dezembro de 1988

Roberto Valaaáo Aimokdiçe

Prefeito Mtml&ipãl

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Prefeitura Municipal Cactioeiro de itapemirlm E.S.

ExcèieíitísBímos Ssnhorea Vereaciorea i:

Ú Proá'Qfeô Lei qa®: ênvlaf3sss pm-a. apreciação ©

apiwação por essa douta câmara <3© Vereadores» tem. por finalidade

doai" «ssa área de 327» 75 (tresentos e e sete vírgula se

tenta e elnoo metros quadrados), situado no Bairro Ferroviários, â

"CoíEainidade de Aliança CJxaiaa do Espírito Sant©'^ ,

Segundo seu estatuto, «s«a «oeledade tem por fina-

iidade ̂  "União entre seus meraiJroa, instrtíção blblloa e ensinos,

catspaiíha patra ajudar âíseípuioa da CoMunidade © neoesaitado© de um

modo geral*-', sendo uma Sociedade Civil sem fins lucrativos •

Esperamos que essa douta Câmara de Vereadores a-

prove, unanimemente, esse Froáeto ,

Atenciosaiaeiite

Roberto- Valádao .âlmo^ice-

Fr©i'^.\:to Municipal.

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) S22-6106/3425 — TLX (027) 3171



-
D

1
:£3
«

i
3

©
t

3
04
4

t
s

t
3

m
t
»
t
a

1
3

■«:©s
1

À
'

S
Ü

k

1
ÍM

.
W

©
*H

í
0

.

(tíf

.•fl iV
i

<
T

i

«íaa
■

.^'1
 .\

^
M

 'á
r
»

^
ít.

O

t!^

<m

m
 

o
ía

 
&

tó
 

'H
^

 ,fêí
git 

«(rt
<

fií 
4í»

S
! 

«
o

-
 

4
^

f«
«

i
fSJ

«;5

i
hW

4
^

f<Í
M

 tp
í

©
 «rHí

ü
r 

P
t

•r? 
81

O
 

a
Q

- 
W

m
 

o
ío£*»

?"

0

g
ra

H
jp^zro

R
w

S
a

d
t 
3

O
—

j

c
r-©

tó
C

L
.

m
 r

<
Q

ií
e

>
 

<
y

0«

©
ÍW

st
©

 
>

e
í

m
-

■ta
V

•n
í

ti^
©

•
«

#
V?

"a
"P

a
.

©
a

 
«

o
 -w

4^
H

•a
©

 'ipw
3

 
O

es 
O

r4
©

fâ
4

?
r
t

m
 

^
&

o
tv'.

B
 ■!

o
&

 .»
íW

-P
•
ít*

Q
 

S
tí- 

43
j-í

•i4
tP

§ 
^

a
4> 

^
W

 £*4
4i> 

"WÍ
IS

 
43

•rt

&
:

4
4

fct 
m

«» 
M

©
 

M
Ô

 '*■♦»'
"«

St»
ü

?
•H

4
í

"H
4

»
43

È
S

ÍÔ
a

 
o

0
 «

B
 «H

■frf 
4í

:©
 

<«3s
E

f
©

:
5<

<4^.
- 

*•
isi

ErS
44

fâ
"&

áí
k
 

P.
®

 «H
44>

«
t"r

4
4

■
4

^
í4

iC
Í

&
 

m
«

&
©

?
©

m
«

4
«

4
©

t
w

4
4

 ■
Q

©
©

 «Ei
4P

I
1©

T
Í

S
+

rl
"d

W
' 

tf.»
«

3
13

S
 

®
f» 

t?
S

íf
4

S
tS

Tif
4

*
©

©
■

d 
©

*4
"<

»
*

W
 ,*

«
 

©
©

 
I®

©
 4J?

f
í

%
V

if
4i»

I
%

u
.©

&
44

feí
W

 4
3

a
^

 0
sS 

2^
S

 
>

il>
*
4

!>• 
©

»< 
O

IS
 

<3
(M

 
*.}

tP
%

ê!
^4

S
3

©
 

®
P

«
 tfr?

<©
©

 ©
tf 

tí
1

?
 

©
»

#»í
13
tP

 
1-4

w
.

Ü
3

tP
1

3
«

0
a

»
w

w
<

«

*©
43

»pr4
s

ts
£Q

a
©

•
■©

4
4

 
"H

St» 
fí

®
 I

©
 'H0

0"3 
t.§

1
 i0

4
J 

©
J

#
 

*4
^

 «9

r-T
á

^



®iro

Prefeifura Municipal Cachoeiro de ítapemirim E.2.

Artigo 39 - A donatária tos» o de 02 Cdois) anos

para^ no iifsowl doado.* erigir as eonstiraçQes

neosssârlasji « ool-oear e® fuísclonfimento ã atuMéa "Sode''^* sofe- penss;
d© reversão do isovel ao doador* sem qoe «ste fique obrigado . â©-

P-agaaento de qualquer ii^eoisÊ^io ,
i

Artigo 4«- Sstâ Lei entrara ora vigor na data de soa

aprovagio-j revogadas as dif^osXgSes -era õ©i5<»

tfÂrlo # ■

0aehoelr© de Itapesilrira, 21 de -deseiabr© de. 1983

Eaberto balada© Al^okdiee

Prefeito Munieipál

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171


